
Moção Sectorial à XII Convenção Federativa JS FAUL

JS FAUL e a Cultura

A Cultura é um conceito desenvolvido inicialmente pelo antropólogo Edward 

Burnett Tylor para designar o todo complexo  metabiológico criado pelo homem. 

São práticas e acções sociais que seguem um padrão determinado no espaço. 

Refere-se  a crenças,  comportamentos,  valores,  instituições,  regras  morais  que 

permeiam e identificam uma sociedade. Explica e dá sentido à cosmologia social. 

É a identidade própria de um grupo humano num território e num determinado 

período.

Considerando que a cultura é um dos pilares da sociedade, bem como a 

sua importância na nossa afirmação identitária, cremos que a cultura não pode 

continuar a ser o parente pobre da sociedade.

Neste sentido, pretendemos que a JS FAUL tenha em linha de conta a 

cultura na sua acção política, uma vez que a sociedade e principalmente os jovens 

necessitam cada vez mais de acesso aos valores culturais e a todas as mais-

valias que daí advém.

Sendo  que  a  sociedade  precisa  cada  vez  mais de  maior  dinamização 

cultural, propomos que a JS FAUL desenvolva esforços no sentido de influenciar 

os municípios aperfeiçoarem os programas de apoio ao movimento associativo, 

bem como releve para os mesmos a importância da edificação de auditórios de 

qualidade.

Acresce ainda a necessidade de formação cultural através das instituições 

existentes, bem como a formação de dirigentes culturais, a sensibilização para a 
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realização  dos  eventos  e  a  divulgação  dos  mesmos.  Temas  que  podem  ser 

debatidos e melhores soluções que as existentes podem ser encontradas

Por todos estes motivos, achamos importante a proposta de alargar estas 

ideias à Federação e suas concelhias, pois a cultura merece.
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